
DADOS DO ATENDIMENTO

Número do Acompanhamento: 25.06.0564.001.00025-3

Data/Hora de Abertura: 10/06/2025 às 10:48:44

Credenciada: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Posto de Atendimento: Procon Municipal de Maracanaú - CE

Técnico do Atendimento: PAULO DAVI PESSOA BASTOS PONTES

Origem do Atendimento: Presencial

DADOS DO CONSUMIDOR

Nome do Consumidor: ELAINE MAYARA GOMES UCHOA
CPF do Consumidor: 034.145.753-10

DADOS DO(S) FORNECEDOR(ES)

Nome Fantasia Razão Social CNPJ/CPF Número de Atendimento

Caramanchão e
Assoalho

ADRIANA BORGES
PONTES
10677919301

47.855.446/0001-61 25.06.0564.001.00025-301

DADOS DA RECLAMAÇÃO

Como Comprou/Contratou: Loja física

Área: Demais Produtos

Assunto: Material de construção, acabamento e ferramentas

Problema: Oferta não cumprida / serviço não fornecido/ venda enganosa / publicidade enganosa

Relato: 

Em trinta e um de março de dois mil e vinte e cinco, a consumidora formalizou a contratação do
serviço de compra e instalação de um assoalho no teto de sua residência. O valor total acordado
para o serviço foi de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), quantia esta que se encontra
integralmente quitada.
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O contrato estabelece um prazo de 30 (trinta) dias úteis para a finalização do serviço, com a
possibilidade de extensão por mais 15 (quinze) dias úteis em caso de problemas decorrentes de
condições climáticas adversas. No entanto, o prazo contratual já foi excedido e a empresa
responsável ainda não iniciou a execução do serviço.

A consumidora tentou, em diversas ocasiões, contatar a empresa para obter esclarecimentos,
mas não obteve respostas concretas, recebendo apenas novos prazos para o início dos
trabalhos. Diante da persistência da situação e da falta de resolução, a consumidora compareceu
a este órgão para buscar uma solução.

Pedido: Diante do exposto, a consumidora requer, alternativamente, a imediata execução do
serviço contratado ou a devolução integral da quantia paga.

TRATATIVAS

10/06/2025 - Audiência
Situação: Aberta
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